
 
 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 
Campus Restinga 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 020, DE 31 DE AGOSTO DE 2021 
 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS RESTINGA DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Portaria IFRS nº 157, de 17.02.2020, publicada no DOU, de 27.02.2020, 
DETERMINA que: 

 
I – a constituição de grupo de trabalho com o objetivo de realizar estudo e proposta 

relativos à informatização de processos de trabalho no âmbito do Campus Restinga; 
 
II – o grupo de trabalho tenha a seguinte composição: 
– Rudinei Müller, matrícula nº 1799228, Diretor-geral; 
– Daniel Battaglia, matrícula nº 1806130, representante da área de Gestão e Negócios; 
– Gleison Samuel do Nascimento, matrícula nº 1669375, representante da Gestão de 

Desenvolvimento Institucional; 
– Iuri Albandes Cunha Gomes, matrícula nº 3010746, representante da área de 

Informática; 
– Márcia Pereira Pedroso, matrícula nº 1810317, representante do Grupo Diretivo;  
– Roben Castagna Lunardi, matrícula nº 1870459, representante da área de Informática; 
– Robson Bierhals da Silva, matrícula nº 2169054, representante do Departamento de 

Tecnologia da Informação; 
– Thaís Teixeira da Silva, matrícula nº 1647588, representante do Gabinete da Direção-

geral. 
 
III – o grupo de trabalho deve enviar ao e-mail gabinete@restinga.ifrs.edu.br o 

cronograma das atividades relativas a esta ordem de serviço em até 30 dias da sua emissão.  
 
IV – o grupo de trabalho deve apresentar relatório das atividades, bem como as 

propostas oriundas dos estudos, até a data de 30 de novembro de 2021, contendo:  
a) etapas do estudo realizado, com dados, indicadores e outras informações relevantes 

para a tomada de decisão; 
b) necessidades e prioridades definidas, bem como a justificativa para a definição; 
c) custos de implementação, se houver; e 
d) sugestão de cronograma e metodologia de implementação. 

 
 
 
 

Diretor-geral do Campus Restinga do IFRS 
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